
Prefeitura Municipal da Serra 
Espirita Santo 

DECRETO Nº 2.851/2022 

PUBUCADA NO DIO/ES 

EM, 1fjJ_ 5 I ;){)2()_ 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base no artigo 
13º da Lei nº 5.401/ 2022 de 07/ 01/2022; fica autorizado abrir créditos adicionais suplementares excluídos do 
limite previsto no art. 11 : a) os provenientes de superávit financeiro apurado em ba lanço patrimonial do 
exercício anterior, no termo do inciso Ido§ 1º do art. 43 da Lei Federal nº . 4320, de 17 de março de 1964. 

D E CRETA: 

Art. 1°. Fica Aberto o Crédito Adicional Suplementar no va lor de R$ 6.617.938,06 (Seis milhões e seiscentos e 
dezessete mil e novecentos e trinta e oito reais e seis centavos) no orçamento vigente na dotação orçamentária 
constante do Anexo I. 

Art. 2º. Os recursos necessários para efei to das suplementações constante no Art igo anterior, são provenientes 
do superavit financei ro do exercício de 2021 com va lor de R$ 6.617.938,06 (Seis milhões e seiscentos e 
dezessete mil e novecentos e trinta e oito reais e seis centavos) . 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada s disposições em contrário 

CÓDIGO 

08.00.00 
08.01.00 

15.451.0037.2214 

27.813.0016.2102 

A 

HEN E<HH-114-MÀRTINS DA SILVA 
Secretário Municipal de Fazenda 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR 

SECRETARIA DE OBRAS 
Secretaria de Obras 
Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as 

4.4.90.51.91 2.001.0000.0000 
Vias 

Construi r, Reformar e Ampliar os Equipamentos 
4.4.90.51.91 2.001.0000.0000 

Espo 

TOTAL 

R$1, 00 

VALOR 

4.209.044,82 

2.408.893,24 

6.617.938,06 


